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AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

PROCESSO Nº: 129/2023 

INEXIGIBILIDADE N°: 046/2023 

CREDENCIAMENTO N°: 005/2023 

OBJETO: Credenciamento de Instituição de 

Ensino Superior, para atuar no Município de Barão de Cocais, para ofertar cursos 

superiores de graduação e tecnologia nas modalidades semipresencial ou à distância – 

EAD, conforme a natureza de cada curso, visando a concessão de bolsas de estudos à 

população de baixa renda do município, com base no Programa Cocaiense de Formação 

Profissional – PCFP, criado pela Lei n° 2.079/2023. 

O Prefeito do Município de Barão de Cocais, no Estado de Minas Gerais, exercendo suas 

atribuições legais e fundamentado na Lei Federal nº 14.133/2021, AUTORIZA a 

Inexigibilidade de Licitação nº 046/2023, Processo nº 129/2023, para credenciamento da 

empresa UNINTER EDUCACIONAL S/A - 02.261.854/0001-57 para concessão de 

bolsas nos cursos: Licenciatura em Pedagogia, Bacharelado em Administração Pública, 

Tecnólogo em Gestão Pública, Tecnólogo em Gestão de Recursos Humanos, Bacharelado 

em Fisioterapia, Bacharelado em Enfermagem, Bacharelado em Farmácia. 

Este procedimento se enquadra no art. 74, inciso IV, Lei 14.133/21 e art. 79, inciso II, Lei 

14.133/21. 

O custo mensal da contratação será de no máximo R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

reais), perfazendo o valor total anual de até R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil 

reais). Os valores a serem pagos pela prestação dos serviços seguirão o disposto no 

Decreto nº 280, de 10 de outubro de 2023. 

Foram levados em conta os princípios delineados na Ata da Credenciamento, emitida pelo 

Agente de Contratação e Secretário Municipal de Educação, o Edital e anexos, emitidos 

pela Secretaria Municipal de Educação, o Parecer emitido pela Procuradoria Jurídica e a 

Nota Técnica emitida pela Secretaria Municipal de Controle Interno. 

Barão de Cocais, 16 de maio de 2024 

 

Décio Geraldo dos Santos 

Prefeito Municipal de Barão de Cocais 

 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

Certifico para os devidos fins, nos termos do art. 69 
§1º da Lei Orgânica Municipal, que a Autorização 

de Inexigibilidade nº. 046/2023 foi publicada no 

quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Barão 
de Cocais. 

 

 
Diego Júnior dos Santos 

Matrícula 11016-0 
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